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INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI Nº 01/2024.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA – CONSEPRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o Conselho Comunitário Pró Segurança Pública – CONSEPRO para conceder Auxílio Permanência aos policiais militares do 5° Grupamento Policial Militar – GPM do Município de Caraá.
Art. 2°. Terão direito ao Auxílio Permanência os policiais militares integrantes do efetivo do 5° Grupamento Policial Militar – GPM do Município de Caraá que desempenharem suas atividades durante o mês, atestados pelo comandante da Brigada Militar desde que não sejam em substituição a um policial lotado no município.
Parágrafo Único – O Auxílio Permanência consiste no pagamento da quantia mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigidos anualmente com base no índice IGP-M, a cada um dos policiais militares integrantes do 5° Grupamento Policial Militar – GPM do Município de Caraá. Fica fixado o número de 09 policiais militares a receberem o auxílio, o critério estabelecido será por tempo de serviço no município e não por tempo de serviço na Instituição Militar.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação    
Caraá, 01 de abril de 2024.
	_____________________________

Bernardo Pereira da Silva - PSDB
	_____________________________

Delmar Pedro da Silva- PSDB

	
	


	_____________________________

Claiton Barbosa - Progressistas
	_________________________

Cláudio Luis Sanna - MDB

	
	


	_____________________________


Eduardo Nogy da Silva - MDB
	___________________________

Eloi Adão Edinger Dalathea - Republicanos

	            
	


	


	_____________________________

Fabiano Santos da Silva - MDB
	___________________________

Marlon Ramos Tedesco - PSDB



	
	

	_____________________________

Silvio Miguel Fofonka - Progressistas   
	


JUSTIFICATIVA

A presente indicação de projeto de lei, é medida que visa criar condições mais favoráveis para que policiais militares permaneçam lotados junto ao município. 
Conforme Art.26, inciso IV do Decreto Estadual nº 42.871 de 04 de fevereiro de 2004, o GPM subordinado ao comandante do respectivo pelotão nele enquadrado, constituído no mínimo de 12 policiais militares e terá como comandante policial militar do círculo de sargentos. Sendo que atualmente o 5ºGPM de Caraá possuí em seu efetivo 01 (um) 2º Sargento na função de Comandante e 06 (seis) soldados na função de policiamento ostensivo preventivo, restando ainda em aberto 05 (cinco) vagas a serem preenchidas.
 É de conhecimento público a redução do efetivo da Brigada Militar, problema que assola o Estado do Rio Grande do Sul e traz consequências negativas para todos os municípios na questão da segurança pública. E dentro deste contexto, vários municípios estão criando alternativas para atrair policiais militares para a sua cidade, sendo que a concessão de auxílio em pecúnia tem sido uma medida eficiente para tanto.
 Em contrapartida, conforme proposta em anexo, enviada pelo 5º GPM de Caraá irá contar com uma viatura composta de 02 policiais militares em escala de 12h diária, sendo executado o policiamento ostensivo, comunitário e escolar, conforme cronograma juntado. O policiamento vai ocorrer das 07h às 19h, podendo conforme necessidade do município eventualmente diante de algum evento, com aviso prévio, ocorrer das 13h à 01h. 
A importância de prever o pagamento do auxílio para 09 policiais militares, sendo que o efetivo atual é de 07 militares, deixando 02 vagas em aberto, se torna grande atrativo para que os novos policiais militares que estão em formação escolham o município de Caraá como prioridade de lotação para desempenhar suas funções, e uma vez completo o efetivo a escala pode ser de 24h diárias, tornando o policiamento ostensivo diuturnamente no município. 
Assim, em que pese as limitações orçamentárias do município e ciente de que a segurança pública é responsabilidade do Estado, considerando a necessidade de cooperação mútua dos entes federados em prol da população, entende-se como medida importante e necessária para a comunidade a concessão do auxílio em pecúnia aos policiais militares que aqui desenvolvem as suas atividades. 
Caraá, 01 de abril de 2024.
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CRONOGRAMA DE VISITAS

	CARAÁ

	
	SEGUNDA
	TERÇA
	QUARTA
	QUINTA
	SEXTA

	2º TURNO
	ESCOLA ESTADUAL MARÇAL RAMOS
	ESCOLA MUNICIPAL PROF. ELI ASSUNÇÃO DOS

REIS
	ESCOLA MUNICIPAL BENTO GONÇALVES
	ESCOLA INFANTIL MUNDO ENCANTADO
	ESCOLA ESTADUAL MARÇAL RAMOS

	
	ESCOLA MUNICIPAL PEDRO JOSE DE BORBA
	ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES
	ESCOLA INFANTIL MUNDO ENCANTADO II
	ESCOLA MUNICIPAL JOSE CARDOSO

RAMOS
	ESCOLA MUNICIPAL PEDRO JOSE DE BORBA

	3º TURNO
	ESCOLA INFANTIL

MUNDO ENCANTADO
	ESCOLA MUNICIPAL
BENTO GONÇALVES
	ESCOLA MUNICIPAL PROF. ELI

ASSUNÇÃO DOS REIS
	ESCOLA ESTADUAL

MARÇAL RAMOS
	ESCOLA INFANTIL

MUNDO ENCANTADO

	
	ESCOLA MUNICIPAL JOSE CARDOSO RAMOS
	ESCOLA INFANTIL MUNDO ENCANTADO II
	ESCOLA MUNICIPAL CARLOS GOMES
	ESCOLA MUNICIPAL PEDRO JOSE DE BORBA
	ESCOLA MUNICIPAL JOSE CARDOSO

RAMOS



